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Conselho Pleno

1. RELATÓRIO:

O interessada protacalou/em Q6.05.SS.expĵ  c A p ê a i ente
reclamando das mensalidades escalares cobradas pela Inst
em 1988, na 3- e na 59 série do 1 B grau.

^ A Escola Mágico de Q//Capital, respondeu^em 187
05 . 88. a indagação feita pelo telex do C.E.E.

"2.; APHECIAgAO.

A Instituição obteve através da Indicação CEE/ —
CEnE ne 408/87 publicada no D.Q.E.^em .9.1 .88 ,um reajuste ex-
traordinário- para ser aplicado a partir de janeiro/BB.

Observando-se a evolução baseada na Dec. Lei
95.921/88 temas a seguinte quadro comparativa entre os valores
autorizados e praticados ^. pela Instituição.
Curso . Mensalidade Autorizado
13 Grau.19 a k* -janeira/88 6.407,12

fevereiro/88 7.135,61
março/BB 12.879,781
abril/88 - 14 .985,02

Praticado
6.550,00
6.100,00

-.9.000,00
1 Q .980,00
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Em sua carta resposta de 18.05.88a f11 . 14 a
Instituição reconhece que com referência ao "Surso de- 1 s JQ-rau
de 5 9 a B- série, há uma diferença de Cz$ 543,19 que foi com-
pensado na mensalidade de maio/88.

3. CONCLOSÃO:

Pelo .exposto, somos pe^a improcedência de
mação encaminhad^ , dando-se ciência a parte interessada.

São Paulo

a)

de setembro de 1988

Eduardo Schall
Relator



PROCESSO CEE N9 726/88 INDICAÇÃO CEE/CENE N9
654/88

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUC^rfO aprova.- por unanimid^

de a presente Indicação: nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 07 de dezembro de 1988

a) Cons. ^ . - . ., _ ,-Francisco Aparecido Cordão
Vice-Presidente


